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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DA ASSEICEIRA 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia da Asseiceira, integrando-se nos 
objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 2026, no âmbito da 
política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante do Anexo I do presente contrato, em 
cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 115.º do 
mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
da Asseiceira, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 
artigo 25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DA ASSEICEIRA, pessoa coletiva de direto público nº 506932990, com sede em 
Rua Dr. Carlos Nunes Ferreira N.º30 2305-101 Asseiceira, representada pelo Presidente da Junta 
de Freguesia, Fernando Manuel dos Santos Ferreira, no uso das competências previstas nas 
alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia da Asseiceira as 
competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de construção, 
pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes no Anexo I ao presente 
contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexo I, nos 
termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Repavimentação da Estrada Principal da Perdigueira; 

b. Repavimentação da Rua S. Francisco Marto; 

c. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante do Anexo I. 

2. A Junta de Freguesia da Asseiceira deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 

a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 
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b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante do Anexo 
I ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 112.970€ (Cento e 
doze mil, novecentos e setenta euros), conforme discriminado no Anexo I. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 

5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do presente contrato são 
suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
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conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 
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e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos no Anexo I de acordo com as boas práticas técnicas, as 
normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do 
presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 
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CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
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periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 
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b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
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eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia da 
Asseiceira de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) do n.º 
1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi 
submetida à sessão da Assembleia de Freguesia da Asseiceira de __ de ____________ de 2026, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por __ folhas e __ 
anexos e é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois 
de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

O Presidente da Junta de Freguesia da Asseiceira 
Fernando Manuel dos Santos Ferreira 
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ANEXO I 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DA JUNCEIRA 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia da Junceira, integrando-se nos 
objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 2026, no âmbito da 
política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante dos Anexos I, II, III e IV do presente 
contrato, em cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 
115.º do mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
da Junceira, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 
25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DA JUNCEIRA, pessoa coletiva de direto público nº 519049799, com sede em 
Largo Augusto dos Santos Beco, nº 47, 2300-024, Junceira, representada pelo Presidente da 
Junta de Freguesia, Alexandre Manuel Cardoso Antunes, no uso das competências previstas nas 
alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia da Junceira as 
competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de construção, 
pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes nos Anexos I, II, III e IV ao 
presente contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração aos Anexos I, II, III e 
IV, nos termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Pavimentação da Rua Vale da Cabaça:  

b. Pavimentação da Rua dos Moinhos; 

c. Pavimentação da Rua Casal do Arroz; 

d. Pavimentação da Rua Cimo da Vinha; 

e. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante dos  Anexos I, II, III e IV. 

2. A Junta de Freguesia da Junceira deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 
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a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante dos  
Anexos I, II, III e IV ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 50.456€ (Cinquenta 
mil, quatrocentos e cinquenta e seis euros), conforme discriminado nos Anexos I, II, III e IV. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 

5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I, II, III e IV do presente 
contrato são suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
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supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 
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d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 

e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos nos Anexos I, II, III e IV de acordo com as boas práticas 
técnicas, as normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido nos  Anexos I, II, III e 
IV do presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
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partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 

CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 
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3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 
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a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 
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Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia da Junceira 
de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 
16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à 
sessão da Assembleia de Freguesia da Junceira de __ de ____________ de 2026, para efeitos de 
autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 6 folhas e 4 anexos 
e é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

O/A Presidente da Junta de Freguesia da Junceira 
Alexandre Manuel Cardoso Antunes  
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DE OLALHAS 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia de Olalhas, integrando-se nos 
objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 2026, no âmbito da 
política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante do Anexo I do presente contrato, em 
cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 115.º do 
mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
de Olalhas, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 
25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DE OLALHAS, pessoa coletiva de direto público nº 507172175, com sede em Largo 
da Igreja, N.º 52 Olalhas, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, Rui Cardoso 
Lopes, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia de Olalhas as 
competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de construção, 
pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes no Anexo I ao presente 
contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexo I, nos 
termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Pavimentação das seguintes vias: 

i. Casal da Bica - Rua Malmequeres 

ii. Rua do Fateixo 

iii. Casal da Pereira 

iv. Travessa da Lagoinha 

v. Travessa da Barroqueira 

b. Colocação de valetas em cimento.  

c. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante do Anexo I. 

2. A Junta de Freguesia de Olalhas deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 
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b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 

a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante do Anexo 
I ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 91.520€ (Noventa e 
um mil, quinhentos e vinte euros), conforme discriminado no Anexo I. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 
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5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do presente contrato são 
suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 
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b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 

e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos no Anexo I de acordo com as boas práticas técnicas, as 
normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do 
presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 
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Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 

CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 
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2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 
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1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 
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O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia de Olalhas 
de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 
16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à 
sessão da Assembleia de Freguesia de Olalhas de __ de ____________ de 2026, para efeitos de 
autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 6 folhas e 1 anexo e 
é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

O Presidente da Junta de Freguesia de Olalhas 
Rui Cardoso Lopes  
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ANEXO I 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DE PAIALVO 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia de Paialvo, integrando-se nos 
objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 2026, no âmbito da 
política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante dos Anexos I, II e III do presente 
contrato, em cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 
115.º do mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
de Paialvo, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 
25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DE PAIALVO, pessoa coletiva de direto público nº 506901785, com sede em Rua 
Principal, N.º 1 Carrazede, 2305-503 Paialvo, representada pelo Presidente da Junta de 
Freguesia, Amâncio Sequeira Ribeiro, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do 
n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, como 
Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia de Paialvo as 
competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de construção, 
pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes nos Anexos I, II e III ao 
presente contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexos I, II e III, nos 
termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Enchimento de barreira com pedra de enrocamento na Rua Casal do Peso; 

b. Colocação de valetas revestidas a betão na Rua Casal do Peso; 

c. Repavimentação das seguintes localizações: Rua Principal da Bexiga, Rua Casal do 
Peso, Travessa da Rua DR Aurélio Ribeiro, Rua da Sociedade, Rua Primeiro de Maio, 
Travessa da Igreja e Lavadouro;  

d. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante dos Anexos I, II e III. 

2. A Junta de Freguesia de Paialvo deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 
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a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante dos 
Anexos I,II e III ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 106.193,13€ (Cento 
e seis mil, cento e noventa e três euros e treze cêntimos), conforme discriminado nos Anexos 
I, II e III. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 

5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I, II e III do presente 
contrato são suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
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supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 
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d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 

e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos nos Anexos I, II e III de acordo com as boas práticas técnicas, 
as normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I, II e III 
do presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
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partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 

CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 
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3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 
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a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 
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Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia de Paialvo 
de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 
16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à 
sessão da Assembleia de Freguesia de Paialvo de __ de ____________ de 2026, para efeitos de 
autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 5 folhas e 3 anexos 
e é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

O Presidente da Junta de Freguesia da Paialvo 
Amâncio Sequeira Ribeiro 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DA SABACHEIRA 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia da Sabacheira, integrando-se nos 
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objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 2026, no âmbito da 
política de coesão territorial; 

g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante do Anexo II do presente contrato, em 
cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 115.º do 
mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
da Sabacheira, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 
artigo 25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DA SABACHEIRA, pessoa coletiva de direto público nº 506893260, com sede em 
Trv. Escola, 20 Comenda, 2305-614 Sabacheira, representada pela Presidente da Junta de 
Freguesia, Zaida Filomena Amado Costa, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) 
do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes:
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CAPÍTULO I  DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia da Sabacheira as 
competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de construção, 
pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes no Anexo I e II ao presente 
contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexo I e ao Anexo 
II, nos termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Pavimentação da estrada no Sobral (fase 2); 

b. Pavimentação da estrada no Vale Meão; 

c. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante do Anexo I e II. 

2. A Junta de Freguesia da Sabacheira deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 
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a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II  RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante do Anexo 
II ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de (Oitenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e um euros) conforme discriminado no Anexo I e II. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 
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5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo II do presente contrato são 
suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 
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a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 

e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento.

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos no Anexo I de acordo com as boas práticas técnicas, as 
normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo II do 
presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 
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i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 

CAPÍTULO IV  EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas.

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito.

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 
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Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V  MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes:

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 
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b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 
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Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI  DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia da 
Sabacheira de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) do n.º 
1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi 
submetida à sessão da Assembleia de Freguesia da Sabacheira de __ de ____________ de 2026, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo.

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 6 folhas e 2 (dois) 
anexos e é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois 
de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

A Presidente da Junta de Freguesia da Sabacheira 
Zaida Filomena Amado Costa 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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Contrato Interadministrativo — Município de Tomar / Freguesia de São Pedro de Tomar 

 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DE SÃO PEDRO DE TOMAR 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia de São Pedro de Tomar, 
integrando-se nos objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 
2026, no âmbito da política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante dos Anexos I, II e III do presente 
contrato, em cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 
115.º do mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
de São Pedro de Tomar, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) 
do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DE SÃO PEDRO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506947980, com 
sede em Rua da Igreja - São Pedro, representada pela Presidente da Junta de Freguesia, Marta 
Isabel Marques Pedro Garcia, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do 
artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, como Segunda 
Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia de São Pedro de 
Tomar as competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de 
construção, pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes nos Anexos I, II e 
III ao presente contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexos I, II e III, nos 
termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Intervenção Centro de Saúde de São Pedro de Tomar; 

b. Projeto de Arquitetura e Regularização Centro de Saúde de São Pedro de Tomar; 

c. Pavimentação das seguintes vias: 

i. Travessa em Vale Florido 

ii. Travessa do Sobreiro 

iii. Travessa de Nossa Senhora de Fátima 

iv. Travessa do Fontenário 

d. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante nos Anexos I, II e III. 

2. A Junta de Freguesia de São Pedro de Tomar deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 
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b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 

a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante nos 
Anexos I, II e III ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 122.980€ (Cento e 
vinte e dois mil, novecentos e oitenta euros), conforme discriminado nos Anexos I, II e III. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 
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5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I, II e III do presente 
contrato são suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 
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b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 

e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos nos Anexos I, II e III de acordo com as boas práticas técnicas, 
as normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I, II e III 
do presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 
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Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 

CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 
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2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 
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1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 
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CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia de São 
Pedro de Tomar de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) 
do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi 
submetida à sessão da Assembleia de Freguesia de São Pedro de Tomar de __ de ____________ 
de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo 
Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 6 folhas e 3 anexos 
e é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

A Presidente da Junta de Freguesia de São Pedro de Tomar 
Marta Isabel Marques Pedro Garcia 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A FREGUESIA DA SERRA 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da Freguesia da Serra, integrando-se nos 
objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 2026, no âmbito da 
política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante do Anexo II do presente contrato, em 
cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 115.º do 
mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
da Serra, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 
25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A FREGUESIA DA SERRA, pessoa coletiva de direto público nº 519049861, com sede em Adro da 
Serra, 4 2300-251 Serra, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, Mário Manuel 
Branco Matos, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na Junta de Freguesia da Serra as 
competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de construção, 
pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes no Anexo I ao presente 
contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexo I , nos 
termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Pavimentação da Estrada de Vale Martinho e Rua Principal da Macieira  

b. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante do Anexo I. 

2. A Junta de Freguesia da Serra deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com uma antecedência 
mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 

a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 
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c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante do Anexo 
II ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 66.334,80€ (Sessenta 
e seis mil, trezentos e trinta e quatro euros e oitenta cêntimos), conforme discriminado no 
Anexo I. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 

5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do presente contrato são 
suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
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conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 
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e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos no Anexo I de acordo com as boas práticas técnicas, as 
normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo II do 
presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 
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CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
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periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 
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b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
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eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da Junta de Freguesia da Serra 
de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 
16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à 
sessão da Assembleia de Freguesia da Serra de __ de ____________ de 2026, para efeitos de 
autorização, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 6 folhas e 1 anexo e 
é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

O Presidente da Junta de Freguesia da Serra 
Mário Manuel Branco Matos  
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE CASAIS E ALVIOBEIRA  
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da União de Freguesias de Casais e Alviobeira, 
integrando-se nos objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 
2026, no âmbito da política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante dos Anexos I e II do presente contrato, 
em cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 115.º do 
mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
da União de Freguesias de Casais e Alviobeira, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos 
termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A UNIÃO DE FREGUESIAS DE CASAIS E ALVIOBEIRA, pessoa coletiva de direto público nº 
510835783, com sede em Largo da Igreja Matriz 2305-309 Casais, representada pelo Presidente 
da Junta de Freguesia, Luis Filipe Pinho Freire, no uso das competências previstas nas alíneas a) 
e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na União de Freguesias de Casais e 
Alviobeira as competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de 
construção, pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes nos dos Anexos I 
e II ao presente contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração aos Anexos I e II, nos 
termos da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Intervenção na Rua dos Sobreiros; 

b. Intervenção na Rua do Bairro Novo; 

c. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante dos Anexos I e II. 

2. A União de Freguesias de Casais e Alviobeira deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 

Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 

a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 
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b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante dos 
Anexos I e II ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 89.786,13€ (Oitenta 
e nove mil, setecentos e oitenta e seis euros e treze cêntimos), conforme discriminado nos 
Anexos I e II. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 

5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I e II do presente 
contrato são suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 
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6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 
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e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos nos Anexos I e II de acordo com as boas práticas técnicas, 
as normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido nos Anexos I e II do 
presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 

i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 



 

Contrato Interadministrativo — Município de Tomar / União de Freguesias de Casais e Alviobeira 

CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 

1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
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periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 

c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 
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b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
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eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da União de Freguesias de 
Casais e Alviobeira de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
foi submetida à sessão da Assembleia de Freguesia da União de Freguesias de Casais e 
Alviobeira de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da alínea g) do 
n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 5 folhas e 2 anexos 
e é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

 

O/A Presidente da Junta da União de Freguesias de Casais e Alviobeira 
Luis Filipe Pinho Freire 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TOMAR E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE MADALENA E BESELGA 
NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 

 

Considerando que: 

a) Os municípios e as freguesias têm por atribuições a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, cuja prossecução articulam entre si, com respeito pelos 
princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 
da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, 
podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, nos termos dos artigos 4.º, 
7.º, n.º 1, 23.º, n.º 1, 117.º e 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual; 

b) Para efeitos da prossecução articulada das respetivas atribuições, os órgãos dos municípios 
podem delegar competências nos órgãos das freguesias, visando, nomeadamente, a 
promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, nos termos dos artigos 117.º, n.º 2, 
e 118.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

c) A delegação de competências dos municípios nas freguesias concretiza-se através da 
celebração de contratos interadministrativos, em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade 
e do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 119.º, 120.º, n.º 1, e 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

d) À negociação, celebração, execução e cessação do presente contrato é aplicável o disposto 
no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e obedece aos 
princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos, nos termos do artigo 121.º do mesmo Anexo; 

e) O Município de Tomar dispõe de atribuições no domínio da gestão, conservação e 
manutenção das infraestruturas viárias e do espaço público, sendo as vias municipais 
domínio público municipal, pelo que qualquer intervenção da Junta de Freguesia em 
infraestruturas viárias municipais deve ser enquadrada num contrato interadministrativo, 
nos termos dos artigos 120.º e 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

f) As obras e trabalhos diversos objeto deste contrato, constituem intervenções necessárias e 
prioritárias para garantir a conservação das vias municipais e melhorar as condições de 
segurança e salubridade para as populações da União de Freguesias de Madalena e Beselga, 
integrando-se nos objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano para 
2026, no âmbito da política de coesão territorial; 
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g) A delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 
necessários ao seu adequado exercício, nos termos do artigo 122.º, n.º 1, por remissão do 
n.º 1 do artigo 115.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido 
elaborado o estudo de recursos financeiros constante do Anexo I do presente contrato, em 
cumprimento do disposto no artigo 122.º, n.º 2, por remissão do n.º 3 do artigo 115.º do 
mesmo Anexo; 

h) A celebração do presente contrato pressupõe prévia autorização da Assembleia de Freguesia 
da União de Freguesias de Madalena e Beselga, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e da Assembleia Municipal de Tomar, nos 
termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo; 

i) Os contratos interadministrativos estão ainda sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual, e ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua redação atual, bem como ao Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro; 

j) Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria das condições do serviço público prestado às 
populações; 

 

Entre o MUNICÍPIO DE TOMAR, pessoa coletiva de direto público nº 506 738 914, com sede na 
Praça da República, Tomar, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, como Primeiro Outorgante, 

e 

A UNIÃO DE FREGUESIAS DE MADALENA E BESELGA, pessoa coletiva de direto público nº 
510837670, com sede em Rua de Santo António, n.º 1, Vale do Calvo, 2305-176 Beselga, 
representada pela Presidente da Junta de Freguesia, Luísa Maria da Conceição Henriques, no 
uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, como Segunda Outorgante, 

 

é celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, conjugado com o artigo 
131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, o presente Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente contrato, o Município de Tomar delega na União de Freguesias da Madalena e 
Beselga as competências municipais para a promoção e execução dos trabalhos de 
construção, pavimentação, requalificação e/ou obras diversas, constantes no Anexo I ao 
presente contrato. 

2. O contrato referido no número anterior pode ser objeto de modificação, com a introdução de 
trabalhos adicionais ou alteração de quantidades, mediante alteração ao Anexo I nos termos 
da Cláusula 17.ª do presente contrato. 

3. A modificação referida no número anterior deve ser objeto de aprovação pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos legalmente aplicáveis. 

Cláusula 2.ª | Trabalhos a executar 

1. No âmbito do presente contrato serão executados, designadamente, os seguintes trabalhos: 

a. Construção de valetas em cimento nas seguintes localizações: 

i. CM1130 

ii. CM Vicinal Cem Soldos 

iii. EM 558 

iv. Porto da Lage 

b. Construção de Muro no CV Porto Mendo 

c. Pavimentação das seguintes vias: 

i.  Caminho Vicinal Cem Soldos 

ii. Caminho Vicinal Ramalheira 

iii. Rua do Pau 

iv. Vale das Hortas 

 

d. Execução de quaisquer trabalhos acessórios necessários à boa execução das obras 
referidas nas alíneas anteriores, identificados no Mapa de Trabalhos e Quantidades 
constante do Anexo I. 

2. A União de Freguesias da Madalena e Beselga deve comunicar ao Primeiro Outorgante, com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis, a data prevista para o início de cada intervenção. 

Cláusula 3.ª | Forma do contrato 

O presente contrato é celebrado por escrito, composto pelo respetivo clausulado e pelos anexos 
que dele fazem parte integrante, sendo celebrado em duplicado, ficando cada outorgante com 
um exemplar original. 
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Cláusula 4.ª | Legislação aplicável 

1. Na execução do presente contrato observar-se-ão: 

a. O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte 
integrante; 

b. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual (Regime Jurídico das 
Autarquias Locais); 

2. Subsidiariamente observar-se-ão, ainda: 

a. As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas alterações legislativas, em 
especial da sua Parte III, com as devidas adaptações; 

b. O Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual; 

c. O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 5.ª | Prazo do contrato e prazo de execução 

1. O presente contrato vigora até 31 de dezembro de 2026, data-limite para a conclusão e 
receção dos trabalhos objeto do presente contrato. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o contrato considera-se automaticamente 
prorrogado por um período de 90 dias para efeitos de cumprimento das obrigações de 
prestação de contas, emissão do relatório final e liquidação financeira, nos termos da 
Cláusula 14.ª do presente contrato. 

3. O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por acordo escrito entre os outorgantes, 
devidamente fundamentado, nos termos da Cláusula 17.ª. 

CAPÍTULO II — RECURSOS FINANCEIROS, PATRIMONIAIS E HUMANOS 

Cláusula 6.ª | Recursos financeiros e modo de afetação 

1. Os recursos financeiros destinados à execução do presente contrato são disponibilizados 
pelo Primeiro Outorgante e transferidos para a Segunda Outorgante nos termos do n.º 3 da 
presente cláusula, até ao limite máximo definido no estudo de recursos constante do Anexo 
I ao presente contrato, o qual faz parte integrante do mesmo. 

2. O valor global estimado dos trabalhos objeto do presente contrato é de 141.570€ (Cento e 
quarenta e um mil, quinhentos e setenta euros), conforme discriminado no Anexo I. 

3. A transferência dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante para a Segunda 
Outorgante é efetuada após a aprovação do relatório de execução física e financeira previsto 
na Cláusula 14.ª, acompanhado dos respetivos documentos de despesa e competentes 
autos de medição. O pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, em função do 
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avanço físico verificado e comprovado, conforme acordado entre o gestor do contrato e o 
representante da Segunda Outorgante. 

4. Os montantes associados aos recursos financeiros são os necessários e suficientes ao 
exercício das competências delegadas, sendo exclusivamente afetos pela Segunda 
Outorgante ao objeto do presente contrato e às suas eventuais modificações aprovadas nos 
termos da Cláusula 17.ª. 

5. Quaisquer custos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do presente contrato são 
suportados pela Segunda Outorgante, salvo se decorrentes de circunstâncias 
supervenientes não imputáveis à mesma, caso em que as partes negociarão de boa-fé os 
termos da cobertura financeira adicional. 

6. Para efeitos orçamentais e patrimoniais do Primeiro Outorgante, a despesa relativa ao 
presente contrato é classificada como despesa de capital, sendo registada na respetiva 
conta de imobilizado, dado que as infraestruturas sobre as quais incidem os trabalhos são 
domínio público municipal. 

7. As obras e trabalhos objeto deste contrato integram as Grandes Opções do Plano da Junta 
de Freguesia, constituindo receita a inscrever no respetivo orçamento. 

8. Em caso de não execução total ou parcial dos trabalhos, a Segunda Outorgante fica obrigada 
a restituir ao Primeiro Outorgante os montantes transferidos e não aplicados, no prazo de 30 
dias após a notificação para o efeito. 

Cláusula 7.ª | Recursos patrimoniais e modo de afetação 

Para a execução do presente contrato não foi negociada a cedência de recursos patrimoniais. O 
Primeiro Outorgante poderá, a pedido da Segunda Outorgante e mediante acordo escrito, 
disponibilizar equipamentos ou materiais em regime de empréstimo temporário, sem 
transferência de propriedade. 

Cláusula 8.ª | Recursos humanos e modo de afetação 

1. Os recursos humanos destinados à execução do presente contrato são disponibilizados pela 
Segunda Outorgante, que assegura a mobilização dos meios técnicos e humanos 
necessários à execução dos trabalhos. 

2. O Primeiro Outorgante pode disponibilizar recursos humanos em apoio técnico à Segunda 
Outorgante, sempre que esta os solicite com a devida antecedência e desde que a 
disponibilidade dos serviços municipais o permita, sem que tal configure uma obrigação 
contratual do Primeiro Outorgante. 

3. Os recursos humanos eventualmente disponibilizados pelo Primeiro Outorgante destinam-
se meramente a apoio técnico à Segunda Outorgante, estando esta obrigada a cumprir todas 
as orientações e normas técnicas constantes dos regulamentos e disposições legais 
aplicáveis à execução dos trabalhos objeto do presente contrato. 

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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Cláusula 9.ª | Obrigações do Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Primeiro Outorgante obriga-
se a: 

a) Acompanhar e controlar a execução dos trabalhos objeto de delegação, através do gestor do 
contrato designado na Cláusula 15.ª; 

b) Prestar apoio técnico à Segunda Outorgante, sempre que esta atempadamente o solicite; 

c) Promover as vistorias e inspeções às obras que considere necessárias; 

d) Apreciar e aprovar o relatório de execução física e financeira referido na Cláusula 14.ª, no 
prazo de 30 dias úteis após a sua receção; 

e) Transferir os recursos financeiros nos termos definidos na Cláusula 6.ª, após aprovação do 
relatório de execução; 

f) Comunicar à Segunda Outorgante, por escrito, as medidas corretivas que o gestor do 
contrato considere necessárias, com indicação do prazo para o seu cumprimento. 

Cláusula 10.ª | Obrigações da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Segunda Outorgante fica 
obrigada a: 

a) Executar os trabalhos descritos no Anexo I de acordo com as boas práticas técnicas, as 
normas de construção aplicáveis e as orientações do gestor do contrato; 

b) Cumprir toda a legislação aplicável em matéria de contratação pública, segurança e saúde 
no trabalho, gestão de resíduos de construção e demolição, sinalização de obras e proteção 
ambiental; 

c) Garantir a sinalização e segurança da circulação rodoviária e pedonal durante toda a 
execução das obras; 

d) Entregar ao Primeiro Outorgante o relatório de execução física e financeira referido na 
Cláusula 14.ª, acompanhado dos documentos de despesa e competentes autos de 
medição; 

e) Designar um representante para verificação do cumprimento do presente contrato e suas 
eventuais modificações, comunicando a sua identidade ao Primeiro Outorgante no prazo de 
5 dias úteis após a assinatura do contrato; 

f) Comunicar ao Primeiro Outorgante a data prevista para o início de cada intervenção com 
uma antecedência mínima de 10 dias úteis; 

g) Suportar os custos dos trabalhos que ultrapassem o valor estabelecido no Anexo I do 
presente contrato, nos termos do n.º 5 da Cláusula 6.ª; 

h) Comunicar de imediato ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência ou circunstância que 
possa afetar a execução dos trabalhos ou comprometer o cumprimento do prazo 
estabelecido na Cláusula 5.ª; 
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i) Agir em conformidade com o Plano de Integridade do Município de Tomar e com os princípios 
do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, aprovado pela Lei n.º 94/2021, de 21 de 
dezembro. 

Cláusula 11.ª | Obrigações adicionais de articulação 

Para uma articulação permanente entre os outorgantes no âmbito da execução do presente 
contrato, o gestor do contrato do Município e o representante designado pela Segunda 
Outorgante nos termos da alínea e) da Cláusula 10.ª reunir-se-ão sempre que qualquer das 
partes o solicite, e pelo menos uma vez antes do início de cada intervenção, de forma a garantir 
eficazmente o cumprimento do objeto do contrato. 

CAPÍTULO IV — EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Cláusula 12.ª | Gestor do contrato 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente contrato são realizados 
pelo Município de Tomar através de gestor do contrato. 

2. A função nuclear do gestor do contrato é acompanhar permanentemente a execução deste, 
verificando o cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão 
a ser devidamente cumpridas, designadamente na sua execução técnica, temporal, material 
e financeira. 

3. Para efeitos do presente contrato, é designado o engenheiro Marco Paulo Leitão Rodrigues 
como gestor do contrato. 

4. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do contrato, o 
gestor do contrato deve comunicá-los de imediato à Câmara Municipal, propondo em 
relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. 

5. A Câmara Municipal pode delegar no gestor do contrato poderes para a adoção de medidas 
corretivas mencionadas no número anterior. 

Cláusula 13.ª | Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. A Câmara Municipal, através do gestor do contrato, verifica o cumprimento do objeto do 
contrato pela Segunda Outorgante, podendo determinar a realização de vistorias e inspeções 
às obras e exigir-lhe informações e documentos que considere necessários para o efeito. 

2. As medidas corretivas que hajam de ser aplicadas no âmbito da verificação do cumprimento 
do objeto do contrato vinculam imediatamente a Segunda Outorgante, devendo esta 
proceder à correção das situações em conformidade com aquelas, no prazo fixado pelo 
gestor do contrato. 

3. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no n.º 1 no seu Presidente, com 
faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 14.ª | Relatório de execução e prestação de contas 
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1. É elaborado pela Segunda Outorgante um relatório de execução física e financeira dos 
trabalhos, que deve ser acompanhado dos respetivos documentos de despesa referentes 
aos recursos financeiros aplicados, juntamente com os competentes autos de medição, 
com vista à disponibilização dos recursos financeiros pelo Primeiro Outorgante nos termos 
da Cláusula 6.ª. 

2. A Segunda Outorgante deve apresentar o relatório de execução referido no número anterior 
no prazo de 20 dias úteis a contar da data do último documento de despesa nele incluído, ou 
da conclusão dos trabalhos, consoante o que ocorrer primeiro. 

3. No caso de pagamentos parcelados nos termos do n.º 3 da Cláusula 6.ª, a Segunda 
Outorgante apresenta relatórios intercalares de execução física e financeira, com a 
periodicidade acordada com o gestor do contrato, os quais devem ser acompanhados dos 
respetivos documentos de despesa e autos de medição. 

4. O Primeiro Outorgante pode solicitar outros relatórios ou documentos adicionais que visem 
uma melhor compreensão da satisfação do interesse público e da boa aplicação dos 
recursos transferidos. 

Cláusula 15.ª | Verificação dos relatórios 

1. Os relatórios referidos na Cláusula 14.ª ficam sujeitos à apreciação do gestor do contrato e 
à aprovação da Câmara Municipal, após a entrega de relatório de vistoria a realizar pelos seus 
serviços técnicos. 

2. A Câmara Municipal pode delegar a competência prevista no número anterior no seu 
Presidente com a faculdade de subdelegação nos vereadores. 

Cláusula 16.ª | Ocorrências e emergências 

A Segunda Outorgante deve comunicar, por escrito, ao Primeiro Outorgante qualquer ocorrência 
ou emergência que possa afetar de forma significativa a normal execução dos trabalhos ou o 
prazo estabelecido na Cláusula 5.ª, logo que dela tome conhecimento e no prazo máximo de 2 
dias úteis. 

CAPÍTULO V — MODIFICAÇÃO, SUSPENSÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 17.ª | Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo escrito entre os outorgantes: 

a. Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações 
por si assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos 
riscos próprios do contrato; 

b. Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 
ponderação das circunstâncias existentes; 
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c. Por necessidade de ajustamento de quantidades de trabalho ou de incorporação de 
trabalhos adicionais devidamente fundamentados tecnicamente. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita e deve ser aprovada pelos órgãos 
deliberativos de ambos os outorgantes, nos termos do artigo 25.º. 

Cláusula 18.ª | Suspensão do contrato 

1. A execução dos trabalhos que constituem o objeto do presente contrato pode ser suspensa, 
total ou parcialmente, com os seguintes fundamentos: 

a. Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em 
virtude de mora de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou elementos 
necessários à sua execução; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os 
outorgantes devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) 
do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 19.ª | Resolução pelas partes outorgantes 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes 
podem resolver o presente contrato quando se verifique: 

a. Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b. Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, o 
Primeiro Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas 
a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual. 

3. Em caso de resolução, a Segunda Outorgante obriga-se a restituir os montantes 
eventualmente já transferidos e não aplicados, bem como a entregar toda a documentação 
e informação relativa à execução parcial dos trabalhos. 

Cláusula 20.ª | Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita e produz os efeitos acordados pelos outorgantes, sem 
prejuízo dos direitos e obrigações já constituídos. 

Cláusula 21.ª | Caducidade 

O presente contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do seu período de 
vigência estabelecido na Cláusula 5.ª, extinguindo-se as relações contratuais existentes entre 
as partes, sem prejuízo das obrigações de prestação de contas e de liquidação financeira que 
subsistam nos termos do n.º 2 da mesma cláusula. 
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CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 22.ª | Publicidade 

O presente contrato é publicitado no sítio de internet do Município de Tomar e no sítio de internet 
da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 127.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no prazo de 30 dias após a sua celebração. 

Cláusula 23.ª | Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio 
eletrónico com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços eletrónicos 
identificados neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto deverá ser comunicada à outra parte no 
prazo de 5 dias úteis. 

Cláusula 24.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos neste contrato são contínuos, salvo quando expressamente referidos como 
dias úteis, não se suspendendo em férias judiciais. 

Cláusula 25.ª | Resolução de litígios e foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução do 
presente contrato de delegação de competências, é competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 26.ª | Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor na data da sua outorga. 

 

 

Parágrafo Primeiro A minuta do presente Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências foi presente à reunião da Câmara Municipal de Tomar de __ de ____________ de 
2026, e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, foi submetida à sessão da Assembleia 
Municipal de Tomar de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Segundo A minuta foi igualmente presente à reunião da União de Freguesias da 
Madalena e Beselga de __ de ____________ de 2026, e, em conformidade com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
foi submetida à sessão da Assembleia de Freguesia da União de Freguesias da Madalena e 
Beselga de __ de ____________ de 2026, para efeitos de autorização, nos termos da alínea g) do 
n.º 1 do artigo 9.º do mesmo Anexo. 

Parágrafo Terceiro O presente Contrato Interadministrativo é composto por 6 folhas e 1 anexo e 
é feito em duplicado, sendo devidamente assinado pelos seus representantes depois de 
declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Tomar, __ de ____________ de 2026. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomar 
Tiago Carrão 

 

A Presidente da Junta da União de Freguesias da Madalena e Beselga 
Luísa Maria da Conceição Henriques  
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ANEXO I 

 

 

 











Rubricas Quant.  C.unitário  Total  Total Efectivo Controlo

BILHETEIRA

Bilhete Pré-Evento 288 10,00 €            2 880,00 €          2 880,00 €            

Trocados 254 88,19%

27/fev 114 44,88%

28/fev 140 55,12%

Por Trocar 34 11,81%

Pulseira Evento 1 511 10,00 €            15 110,00 €        15 110,00 €          

Locais Aderentes 859 56,85%

Local Evento 650 43,02%

27/fev 341 22,60%

28/fev 1 168 77,40%

Por Entrar 2 0,13%

Subtotal 17 990,00 €          

DONATIVOS

Donativo 5€ 41 5,00 €              205,00 €             205,00 €               

Donativo 10€ 62 10,00 €            620,00 €             620,00 €               

Donativo 50€ 2 50,00 €            100,00 €             100,00 €               

Terrados 1 170,00 €          170,00 €             170,00 €               

Subtotal 1 095,00 €            

19 085,00 €          

Donativo TOMARINICIATIVAS - Associação de Cultura 1 915,00 €          915,00 €             915,00 €               

20 000,00 €          

Receitas

TOTAL ANGARIADO

TOTAL FINAL ANGARIADO

 DIA DA CIDADE 2026 - TOMAR





 

DE
Diva Cobra

PARA
Tiago Carrao

NÚMERO
892/DTC/2026

DATA
2026-04-17

PROCESSO

CASO
2430/ENTE/DAJA/2025

ASSUNTO
Programa de Reabilitação de
Instalações Desportivas (PRID)
2023 - pedido de apoio

Exmo. Sr. Presidente,

Refere-se a presente a uma informação do Sr. Chefe de Divisão sobre um pedido
do Grupo Desportivo e Recreativo da Sabacheira (GDRS) a solicitar um apoio ao
Município para conclusão de obras nas suas instalações desportivas.

A entidade candidatou-se ao Programa de Reabilitação de Instalações Desportivas
(PRID) 2023, cuja designação da intervenção foi a colocação de Painéis Solares
para produção de energia para autoconsumo, bomba de calor e depósito para
acumulação de água quente.

Esta candidatura visa aumentar a sustentabilidade e eficiência energética das
instalações; pretende baixar o custo da energia elétrica e ao mesmo tempo a
instalação de uma bomba de calor para produção de água quente a ser utilizada
nos banhos e em todas as outras utilizações.

A candidatura foi aprovada pelo IDPJ.

O projeto no valor total de 42.365,08 € teve um apoio de 24.000,00€; sendo que o
restante valor de 18.365,08€ terá que ser da responsabilidade da associação.
Dada a importância deste projeto para a melhoria das condições de prática
desportiva e da eficiência energética da Instalação, e atendendo que para cumprir
o projeto a associação necessita de uma verba de 18.365,08€, vem por este meio,
solicitar o apoio do Município na comparticipação deste valor
Face aos considerandos, propomos ao Sr. Presidente que possa ser avaliada a
aprovação de um apoio financeiro extraordinário, no valor de 18.365,08€, ao
GDRS, para a conclusão da obra mencionada.

ENQUADRAMENTO LEGAL
De acordo com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I do Regime Jurídico
das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro), é da competência da
Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos
legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à
realização de eventos de interesse para o município.

Conforme referido, a proposta de apoio para a finalização da obra fundamenta-se
no interesse municipal da atividade desenvolvida por esta associação e do
aumento significativo ao nível da sustentabilidade e eficiência energética da
Instalação.
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APRECIAÇÃO FINANCEIRA (a ser visada pela Divisão Financeira)
A despesa inerente ao apoio a conceder, no valor de 18.365,08€, deverá ter
cabimento na dotação orçamental inscrita no orçamento municipal em vigor. Para
os devidos efeitos, anexa-se o comprovativo de situação regularizada perante a
Autoridade Tributária, a Segurança Social e o Registo Central do Beneficiário
Efetivo do Grupo Desportivo e Recreativo da Sabacheira, com o NIF: 500945403.
Importa também, que para a concretização do apoio se anexem à posteriori ao
processo os documentos relativos à candidatura que concretizem os valores
globais e valores de apoio.

PROPOSTA DE DECISÃO
Face ao exposto, e caso o Sr. Presidente concorde com a proposta, proponho que
o pedido de apoio seja submetido para deliberação do Executivo Municipal,
propondo-se a aprovação da atribuição de apoio extraordinário nos termos
mencionados.

Encaminhamento
Proponho o reencaminhamento do processo antecipadamente à Divisão de
Finanças para cabimento. Após cabimento, o processo deverá ser presente a
reunião de Câmara para deliberação.

A diretora de departamento
Diva Cobra

Informação nº 605/DADJ/2026, de 2026-04-17
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DE
Diva Cobra

PARA
Celia Bonet

NÚMERO
891/DTC/2026

DATA
2026-04-17

PROCESSO
6/PROJPAR/DEAS/2013

CASO
2/PPRC/DEISA/2026

ASSUNTO
Representação do Município na
CPCJ de Tomar - Alteração de
representante 

Exma. Sra. Vereadora,

De acordo com a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo (Lei n.º 147/99,
de 1 de setembro), na sua redação atual (Lei n.º 23/2017, de 23 de maio),
designadamente no artigo 17.º, alínea a), compete à Câmara Municipal indicar um
representante do município para a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens
(CPCJ), de entre pessoas com especial interesse ou aptidão na área das crianças e
jovens em perigo.

Por deliberação do Executivo Municipal, datada de 23 de março de 2026, foi
aprovada a nomeação da Técnica Superior Ana Catarina Faria Menino como
representante do Município de Tomar na Comissão de Proteção de Crianças e
Jovens de Tomar, desempenhando funções na comissão alargada e na comissão
restrita, nos termos do n.º 2 do artigo 20.º da referida lei.

O artigo 26.º do mesmo diploma legal prevê que os membros da comissão de
proteção sejam designados por um período de três anos, renovável até duas vezes.

Atendendo à necessidade de proceder à substituição da representante do
município na CPCJ de Tomar, nomeada na deliberação de 23 de março de 2026,
torna-se necessário designar um novo elemento que assegure a continuidade da
representação municipal naquela comissão.

ENQUADRAMENTO LEGAL
Nos termos da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, na sua redação atual,
designadamente no artigo 17.º, alínea a), compete à Câmara Municipal indicar um
representante do município para a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens
(CPCJ), de entre pessoas com especial interesse ou aptidão na área das crianças e
jovens em perigo.

PROPOSTA DE DECISÃO
Considerando a necessidade de assegurar a continuidade da representação do
Município de Tomar na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens e a
necessidade de proceder à substituição da representante, propõe-se ao Executivo
Municipal a nomeação da Técnica Superior Rita Borga Carapau como
representante do Município, em substituição da Técnica Superior designada por
deliberação de 23 de março de 2026, Ana Catarina Faria Menino.

COMPETÊNCIA DECISÓRIA
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Tratando-se da designação de um representante da Câmara Municipal, a
competência para a decisão cabe à Câmara Municipal.

Coloco à consideração da Sra. Vereadora a aprovação do teor da informação e,
em concordância, o encaminhamento à reunião do executivo municipal.

A diretora de departamento
Diva Cobra

Documentos Anexados:
Deliberação de 23 de março de 2026
PARECER CPCJ ProlongMandato
PARECER 155 2026 PROLONGAMENTO MANDATO MUNICÃ&#x8D;PIO
TOMAR
Despacho nº 219/DEISA/2026, de 2026-03-18
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DE
Anabela Azevedo

PARA
Tiago Carrao

NÚMERO
1110/DF/2026

DATA
2026-04-16

PROCESSO
7/CONPUB/DOM/2025

CASO
1417/ENTE/DAJA/2026

ASSUNTO
Empreitada de Conceção -
Construção de um Edifício para
Habitação a Edificar em
Marmelais - Pedido de
prorrogação de prazo execução
da obra 

Submete-se à consideração do Sr. Presidente, a minuta do primeiro adicional ao
contrato que consta do procedimento 171/2024, caso #340622, relativo à
prorrogação de prazo da conclusão da empreitada, com términus em 07/07/2026,
conforme requerido pelo empreiteiro, em virtude da destruição causada nas suas
instalações pela tempestade Kristin, o que impede a laboração da unidade fabril,
até à sua reparação.

Tendo em conta o valor do contrato relativo ao pedido de prorrogação do prazo de
conclusão da empreitada, a aprovação da prorrogação do prazo de execução da
empreitada requerida pelo empreiteiro, bem como a aprovação da minuta em
anexo, a qual reflete tal prorrogação, cabe ao Órgão Executivo, ao abrigo do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de
junho, na sua atual redação.

A diretora de departamento
Anabela Azevedo

Informação nº 1099/DF/2026, de 2026-04-16
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LPKUAGAGPVWWGCFXYFEZFAGCFW[\W[\]W]̂ TAXEPKQAXGFBPMCXBFNOAPQ_CMAKYP

EPTGALAK̀FXPRFEAKPXTOACQLIEJ_PCXFAPQLKPCEPCKAYKPXIBEFTEPXGFEPQLPXEFGP
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DE
Pedro Rodrigues

PARA
Anabela Azevedo

NÚMERO
23/DF/2026

DATA
2026-04-15

PROCESSO
7/CONPUB/DOM/2025

CASO
1417/ENTE/DAJA/2026

ASSUNTO
Empreitada de Conceção -
Construção de um Edifício para
Habitação a Edificar em
Marmelais - Pedido de
prorrogação de prazo execução
da obra 

Em cumprimento do solicitado, relativamente à possibilidade de prorrogação do
prazo de execução de empreitada motivada pela passagem da tempestade Kristin e
da destruição por esta causada, após análise da documentação constante no
presente caso, e focando-nos apenas na questão do enquadramento legal para
prorrogação do prazo de execução da empreitada, juridicamente e sempre salvo
melhor entendimento, cumpre-nos referir o seguinte:

Pretende-se que se esclareça se se poderá realizar uma prorrogação do prazo de
conclusão da empreitada, em virtude da passagem da tempestade Kristin, a qual
terá provocado grande destruição nas unidades fabris do empreiteiro, o que
implica a sua inoperacionalidade até que sejam efetuadas as necessárias
reparações, atraso este que se repercute no prazo de execução da empreitada.

A prorrogação do prazo de execução do contrato de empreitada constitui uma
modificação objetiva do contrato, encontrando-se prevista no artigo 312.º do CCP,
com os limites fixados no artigo 313.º e com as consequências previstas no artigo
314.º do mesmo diploma.

Assim, caso se conclua que a prorrogação de 100 dias do prazo para conclusão da
empreitada requerida pelo empreiteiro se deve ao facto, designadamente, da
destruição da sua unidade fabril, o que implica a sua inoperacionalidade até à sua
reparação, salvo melhor entendimento, parece-nos que terá enquadramento no
disposto na alínea b) do artigo 312.º do CCP, norma esta que permite a
modificação objetiva do contrato, designadamente o prazo, caso se verifique uma
alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes tenham
fundado a decisão de contratar, desde que a exigência das obrigações por si
assumidas afete gravemente os princípios da boa-fé e não esteja coberta pelos
riscos do próprio contrato.

São, pois, pressupostos de aplicação desta norma:

i. Ocorrer uma alteração das circunstâncias em que as partes tenham fundado a
decisão de contratar;
ii. Tratar-se de uma alteração anormal e imprevisível para uma pessoa
medianamente informada à data da celebração do contrato;
iii. A alteração ser prejudicial para uma das partes, tornando o cumprimento do
contrato excessivamente onerosos;
iv. A alteração exceder os riscos normais do contrato;
v. A exigência das obrigações contratuais ser gravemente contrária à boa fé, ou
seja, ser intolerável exigir o cumprimento do contrato à parte prejudicada com a
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alteração.

Ora, caso se conclua que a prorrogação do prazo solicitada se deve ao facto
invocado pelo empreiteiro (em síntese, a destruição da unidade fabril que impede
a laboração até à sua reparação), parece-nos que não se poderá deixar de concluir
que se verificam aqueles pressupostos, o que legitima a prorrogação do prazo de
execução da empreitada, nos termos da alínea b) do artigo 312.º do CCP, sendo
certo que o fundamento da alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em
que as partes fundaram a decisão de contratar, se deve a caso de força maior, não
sendo imputável a qualquer dos contraentes.

Por fim, cumpre ainda fazer referência ao disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo
311.º do CCP, a qual determina que no caso do contrato ser modificado por
acordo das partes, o mesmo não pode revestir forma menos solene do que a do
contrato, ou seja, terá de ser reduzido a escrito.

À consideração superior.

O técnico superior
Pedro Rodrigues
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